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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

MÃE D'ÁGUA- PB 

RESOLUÇÃO NO 04/2024 

Dispõe sobre a aprovação do Plano de 

Aplicação para execução oriunda de Emenda 

Parlamentar - portaria 886/2023. 

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social — CMAS de 

Mãe d'água, no uso de suas competências e nas atribuições conferidas 

pela Lei nL 131/96, de 08 de maio de 1926, modificada pela lei 

municipal 304/2007 de 25 de maio de 2007, em Reunião 

Ordinária do dia 23 de maio de 2024; 

RESOLVE: 

Art. 1 0 — Aprovar Plano de Aplicação para execução oriunda de 

Emenda Parlamentar portaria 886/2023 

Art. 20 - Esta Resolução entre em vigor a pá ir da data de sua 

publicação. 

 

Mãe D'Água - PB, 23 de maio de 2024. 
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